
PORTARIA Nº 083/2026

O Presidente da Câmara de Vereadores de Gramado, no uso de suas atribuições legais,
com fundamento na Lei Municipal nº 2.912/2011 e considerando a Lei Complementar nº
226/2026,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora  Margareth de Fátima Vaz Pereira, ocupante do cargo de
Contador(a),  matrícula  nº  19 o  adicional  por  tempo de serviço correspondente a  5%
(cinco por cento), referente à aquisição de  01 (um) triênio, em razão do cômputo do
período de 28 de maio de 2020 a 31 de dezembro de 2021, anteriormente suspenso.

Art. 2º O adicional ora concedido decorre do descongelamento do período aquisitivo,
nos termos da Lei Complementar nº 226/2026, passando a ser devido a partir de 14 de
janeiro de 2026 com efeitos financeiros na folha de pagamento do mês de abril de 2026.

Art. 3º A presente concessão não gera efeitos financeiros retroativos anteriores à vigência
da Lei Complementar nº 226/2026, ficando eventual pagamento condicionado à edição de
lei municipal específica.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gramado, 17 de abril de 2026

Neri Paulo do Nascimento

Presidente 
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